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RESUMO DO OBJETO
Fica adjudicado e ratificado o objeto da Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2026, fundamentada no art. 74, inciso
III, alínea c, da Lei nº 14.133/21, consistente na prestação de serviços de contabilidade pública à Câmara Municipal de
Baraúna/PB, incluindo execução da contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial, elaboração de balancetes e
relatórios, envio de informações aos sistemas oficiais, elaboração da folha de pagamento com transmissão do eSocial,
cumprimento de obrigações fiscais correlatas, acompanhamento de defesas e prestação de contas junto aos órgãos
fiscalizadores e tribunais competentes, no valor total de R$ 82.000,00, conforme ato datado de 9 de fevereiro de 2026.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20260209100458&link=PMB. Extrato emitido eletronicamente para instrução
de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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